
Autógrafo nº 3508
Altera os Anexos IV e V, altera o § 5º e acresce os § 10, § 11 e § 12, no Art. 9º da Lei Complementar nº 177, de 29.12.2011 (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências), conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º – Fica modificado o Anexo IV – Características Geométricas das Vias e o Anexo V – Planta do Sistema de Estradas Municipais na forma dos incisos IV. e V., altera o § 5º e acrescidos os § 10º, § 11 e § 12, todos do Art. 9º, da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, com posterior alteração, com a seguinte redação:


“Art. 9º – Fazem parte desta lei os seguintes anexos:

I. ..........;

II. .....................;

III. ..............................;

IV. Características Geométricas das Vias;

V. Planta do Sistema de Estradas Municipais (escala 1:25.000);

VI. ...........................................;

VII. ..................................;

VIII. ...........................;

IX. ..................

§ 1º – ..............

§ 2º – ...................

§ 3º – ...........................

§ 4° – .................................

§ 5° – Anexos I, II, IV, VI, VII e VIII, ficam codificados sob nº 003/2019 e o Anexo V. fica codificado sob nº 004/2020.

§ 6° – .................................................

§ 7° – ........................................
§ 8° – ...............................

§ 9° – ...............................

§ 10 – Ficam criadas no Anexo V: Estrada Municipal COR 127 com 2,24 Km desde a Estrada Municipal Antonio Joaquim Rodrigues (COR 381) até a divisa com Araras, a Estrada Municipal COR 394 com 0,20 Km desde a Estrada Municipal COR 108 até a divisa com Araras e a Estrada Municipal COR 480 com 1,30 Km desde a Estrada Municipal Vereador Manoel Pereira dos Santos (COR 260) até a divisa com Araras, todas G-8 nos termos do Anexo IV – Características Geométricas das Vias – Plano Diretor, Lei Complementar nº 177/2011.

§ 11 – A criação das estradas municipais do parágrafo anterior, conforme requerimento da USJ – Usina São João S/A – Processo nº 420/2020, não acarretará ônus para o Município.

§ 12 – A Via Urbana local G-1 do Anexo IV para Conjunto Habitacional, comprimento menor que 250,00 m, aplica-se também para parcelamento do tipo Loteamento Habitacional de Interesse Social.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de junho de 2020.

Verª. Cássia de Moraes

Presidente

Ver. Cleverton Nunes de Menezes


Ver. Laerte Lourenço 

     1º Secretário



               2º Secretário

Anexo IV
SITUAÇÃO PRETENDIDA

Codificado nº 003/2020
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VIA RURAL TERCIARIA: COR 040, COR 050, COR 060, COR 117, COR 127, COR 140, COR 1
COR 336, COR 340, COR 342, COR 348, COR 391, COR 394, COR 480, C

DECLIVIDADE MAXIMA 12% . ﬁ ﬁ
ESC. 1:100 Existente





[image: image2.png]Passeio

VIA URBANA LOCAL PARA CONJUNTQ HABITACIONAL (**) — COMPR. < 250,00 m (¥)
VIA SECUNDARIA - LOTEAMENTO FECHADO — COMPR. < 250,00 m (*)
DECLIVIDADE MAXIMA 12%

ESC. 1:100
(*) Somente Autorizado com Viobilidade e Diretriz Municipais.
(*) Tambem para Loteamento Habitacional de Interesse Social.





Anexo V 

SITUAÇÃO PRETENDIDA

Codificado nº 004/2020
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